Legismap Roncarati
Juiz afasta caréncia e determina cobertura de urgéncia a bebé de dois meses

Magistrado considerou ilegal a negativa da operadora, destacando que a lei exige
cobertura de urgéncia apos 24 horas de vigéncia do contrato

A Justica ordenou que operadora de salde autorize e custeie tratamento médico de emergéncia de
uma paciente infantil, apesar do periodo de caréncia contratual. Decisao é do juiz de Direito
Jefferson Félix de Melo, da secdo B da 192 vara Civel de Recife/PE.

Trata-se de uma acdo de obrigacao de fazer com pedido de tutela de urgéncia, proposta por uma
bebé de 2 meses contra o seu plano de salde, devido a negativa de internacao hospitalar por parte
do plano de salde, que alegou periodo de caréncia contratual.

Leia aqui na integra.

Fonte: Migalhas, em 03.11.2024
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https://www.migalhas.com.br/quentes/418583/juiz-afasta-carencia-e-determina-cobertura-de-urgencia-a-bebe
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